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PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 07 41201 4.

TOMADA DE PREÇOS No 023/20í4.

Edital:

Emissão: 1710912014

Abertura: 0711012014

Horário: 09:00 Horas

3.0 - DAS cOND|ÇÕES DE pARTtctpAçÂo NA L|C|TAÇÃO

3.1 - Poderáo participar da presente licitação pessoas Físicas, cadastradas ou não. na
seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste,
bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame, com
antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega
da Proposta, nos termos do § 30 do Aíi. 22 da Lei no g.666/93, e que atendam ãs
condiçóes exigidas pela Lei referida e suas alteraçóes.

3 2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se
enquadrem no Art. 9.o da Lei 8.666/93.
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- O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO
PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada
na Rua Jose de França Pereira, no 10, nesta cidade, CEp: 95.230-OOO, no dia, horário
e local mencionados no preâmbulo acima, em sessão pública, realizar-se á iicitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MELHOR PREçO GLOBAL, conforme
d_isposto na constituição Federal, Artigo 37 XXl, constituição Estadual Artigo 27, xx e
XXl, nos moldes da Lei no 8.666/93 de 21106/í993 conlugádo com as altera!ões na Lei
no 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte óbjeto:

í.0 - OBJETO

- A presente licitação tem por Objeto a "AeUlSlçÃO DE MADETRAMENTO
(PRANCHAS DE EUCALIPTO), PARA A CONSTRUÇÃO E REPAROS EM PONÍES
DAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

2.0 - AQUtStçÃo Do EDTTAL

21 - O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados no setor de Licitações, nas dependêÀcias da prefeiturá Municipal situada
na Rua José de França Pereira, 1O - Centro - Santa MarÍa do Oeste - pR
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3.3 - A participação nesta licitação implica na acertação integral e irretratável dos termos
e condições deste edital de Licitaçáo, e de seus anexoJ, que ficam fazendo partã
integrante deste Editar da Lei no 8.666 de 2'r de junho de i 993 e suas arterações. '

4.0 - DA DOCUMENTAçÃO Oe XlelLrrAÇÃo E DA PROPOSTA

4.1.- O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes noí e no 2)
após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modifiàação ou retirada, sefi
recebida pela comissão de Licitaçáo, 24h00 (vinte e quatro horás) antes da data'e
horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2).

4.2 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos
de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados
em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

5.0 - DA OOCUMENTAçÃO penl A HAB|LITAçÃO

5.1 - Em sessão Pública, no dia, horário e local indicados r1o preámbulo deste edital a
Comissão receberá os envetopes (n.o 01 - DOCUMENTAçÃO e n.o 02 - PROPOSTA)
devidamente lavrados e inviolado de cada proponenie licitante, e os rubricará
juntamente com representantes credenciados presentes a sessáo.

5.2 - Os rnteressados deverão inserir no Envelope de n.o 0í - DOCUMENTAÇÃO, sob
pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em
um volume distinto que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica
autenticada. As folhas deverão, preferrvelmente, ser do tamanho A4 121,0 X 29,7 cm).

5.3 - Quanto à Habilitacão - Pessoa Física:

5.3.1 - Os interessados poderão ser represêntados no processo Licitatório,
por Preposto (modelo da Carta - Anexo lll), desde que apresente a Carta de
Prêposto, até o início da sessão de abertura das propostas;

5.3.2 - Cópia Autenticada da Cédula de ldentidade RG;
5.3.3 - Cópia Autenticada do Cartâo do CtC/MF (CPF);
5.3.4 - Cópia Autenticada do Registro ou lnscriçáo no CAD-pRO - Cadastro do

Produtor Rural.
5.3.5 - Declaração de ldoneidade, nos termos do Anexo V
5.3.6 - Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à AbeÉura

dos Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. podendo ser firmado
pelo licitante ou seu Preposto, (anexo lV).

5.4 - Os Anexos lll e lV (fornecido modelo pelo Município) deverão ser entÍegues fora
dos envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

5.5 - Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope lacrado
e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE No. 0,t - DocUMENTAçÃO

q\
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99!!r§Ão DE LtctrAÇÃo Do MUNtcípto DE sANrA ÍvtARtA DO oESrE
TOMADA DE PREçOS No. _
DATA DE ABERTURA:
PROPONENTE lioentiticãçaãlo proponente)
OBJETO: (objeto desta ticitação).

5 6 - os documentos necessários à habiritação poderão ser aprêsentados em originar
ou por processo de cópia desde que legivel, autenticada em tabelião de notas ou-pela
comissão de Licitação, na sessâo de recebimento das propostas, em confronto com o
original, ou publicaÇão em órgâo de imprensa oficíar, e deverão estar com o prr- oã
validade em vigor. Quando o prazo de varidade não estiver expressa no documento, o
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 jsessenta) dias da data
limite estabelecida para o recebimento das proposias (envelopes no 0l e no 02);

5.6.1 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01, não serão aceitos
quaisquer documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

6.0 - PROPOSTA:

6.1 - Envelope no 02 - Proposta de preços:

A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo
com Modelo de proposta (Anexo l) fornecido pelo Município, com folhas numeradas e
rubricadas, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entreÍinhas, com Oi (uma)
via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deverá constar:

a) Descrição completa do Objeto;
b) Preço total Global do Objeto;
c) Validade da Proposta (Que náo deverá ser inferior a 120 dias);

6.2 -A proposta deverá serformulada em algarismos e os valores globais em algarismo
e por extenso. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extensó e em
algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr erlenso, para oê efeitos de julgamento das
propostas.

6.3 - o preço total cotado pelo concorrente do objeto da presente licitação deverá ser
em moeda corrente no país e fixo não sendo admitido qualquer espécie âe reajuste.

6.4 - A documentação (PROPOSTA DE PREÇOS), anteriormente referida deverá ser
entregue em envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os
seguintes dizeres:

o socrAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS N" /2014 -
ENVELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA t2014

\
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7.0 - DO VALOR MÁXIMO:

7. í - Estima-se o valor máximo desta licitaçáo em Rg 9O.2OO,00 (Noventa Mil eDuzentos Reais).

7.2 - Deverão ser computados no varor da proposta a ser apresentada pero interessado,
todos os tributos incidentes, taxas e emorumentos sobre o objeto oestà ucitaçáó.

8.0 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes ricitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Enveropes de N. 1 - DocuMENTAÇÃo, .ontànJo ã
documentação relativa à habiritação dos proponentes, a quar será rubricada pera
Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

8, 1 ."1 - Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação
comunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará áos
presente_s a data de divulgaçáo dos resultados da análise da documentação de
habilitação.

8.1 2 - Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a análise da documentação de
habilitação decidindo, de plano, as questóes ou duvidas eventualmente suscitadas pelàs
licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo a partir
desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposiÇão de recurso caüÍvel.
A data da abertura dos envelopes das propostas será desigÁada somente após o
decurso dos prazos de recurso ou de seu jurgamento. Todavia, havendo manifeitação
unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a interposição de
recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de no 02, relativos
às propostas de preços,

8.1 .3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a
documentaçâo de habilitação dos demais licitantes;

. . .... 8.-1.4 - Náo sendo possível a Comissão realizar a análise da documentação de
habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local p"ir, e,
sessão pública, divulgar os resultados desta aÀálise, relacionando os licrtantes
declarados habilitados à fase seguinte, bem como os licitantes declarados não
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razóes da não habilitação das mesmas
e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde que não
tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da ôomissão, hipótese
em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegaÇão.

8.1 .5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formarizada em decraração
escrita conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrai a
documentação do processo licitatório, sem prejuízo de sua consignaÇão em ata.

uNrÀo E rRA6ÂLHo
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8.2 - Serão abertos os envelopes de no ,,2,,, contendo a proposta de preço dosproponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição ad reàursos,
ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento dos recursol int"rpó.toi--'

8.2.1 - Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos
membros da comissão de Licitaçáo e em seguida facurtativamente peros proponentes
presentes devidamente credenciados.

8 2.2 - será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos
exigidos neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconiormes
ou incompatíveis.

- 8.2.3 - Após a abertura dos envelopes n.o 02, os trabalhos serão suspensos,
afim de que a Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das
mesmas, caso seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hóra.

8.2.4 - À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes
esclarecimentos com relação aos documentos apresentados, bem como, promover
diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do
processo.

_ 8.2.5.- As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessôes públicas
serão resolvidas pela Comissão de Licitação, na présença dos proponentes.

8.2.6 - A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será
assinada pela comissão e licitantes credenciados, registrando todos os faios piaticados
no decorrer do processo licitatório. euaisquer observaçôes somente seráo registradas
em ata, quando forem formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a
leitura para conhecimento geral.

9.0 - DA MODALIDADE

9.1-- Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, adotoua Modalidade de "TOMADA DE PREÇOS,, do Tipo ,,Menor preço Glo'bal,, de
conformidade com as disposiçóes do artigo 45o da Lei n.o g.666/93.

1O.O - JULGAMENTO

10.1 - Esta licitação é do tipo'MENOR PREÇO GLOBAL,,, onde serão anatisados os
aspectos referentes à proposta, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se
o primeiro lugar ao menor preço.
10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b) Apresentar declaração ou documentação que contenha quarquer vício de ordem
formal.

q
10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que
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a) Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b) Apresentar oferta de vantagém não prevista no 

"àiiJ 
ou vantagem baseada naspropostas dos demais proponentes;

]95 - No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de
1ul_09pe1to, a Comissão, adotará o previsto no artigã +s, p"iagrdo ,"gunào-àã ü8.666/93.

10.6 - o julgamento e a crassificação das propostas, bem como a escorha da mais
conveniente são atos excrusivos da comissão de Licitação, qr" 

", .on.àqren"iàl
reserva-se o direito de:

a) Desclassificar as propostas em desacordo com este editar, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por tatos comprôvaoói
durante o processo de seleção.

í0.7.- concluído o jurgamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará
relatório contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que sárá submetidoá apreciação da autoridade superior, que homorogará a deóisão da comissão àã
Licitação.

10 8 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar suaproposta, o contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor crassificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condiçóei propostãs pero primeiro ctassiticáoà
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optàr pela revogaÇão da presente f,citaiaã, nã
interesse da Administração pública.

10.9 - Apresentação de uma proposta na ricitação, será considerada como evidência de
que o proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre sie obteve do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e
completa entrega do objeto.
c) considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma
proposta totalmente satisfatória.

í1,0 - DOS RECURSOS

11..í - Dos atos do]\runicípio de-santa Maria do oeste, pertinentes a ricitação a que se
r9f9re 9 presente Editar, poderão os licitantes interpoi recurso nos casos e formas
determinados no artigo 'í09 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

1.1 
? : o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da intimação do ato a ser impugnado.

s
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]l I - o recurso interposto se,rá dirigido ao representante legal do Município de santa
Maria do oeste, através da comissão de Licitação, a quar poderá reconsiderar suà
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,- nesse mesmo prazo, fazê-ro subir,
devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei g.666/93.

1 1.4 - A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante
legal do Município de santa Maria do oestá, ao qual competa diante dos recursos
previstos neste Edital, ratificar a decisão da comissáo ou decidir pela anulação total ou
parcial desta licitação, por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua ievogação,
fundamentada em motivo de ordem adminiÀtrativa, devidamente caracterizado.

11 4. 1 - As decisôes pertinentes à anuração ou revogação desta ricitacão serão
publicadas no Jornat CORRETO DO CTDADÃO, lCampo Mouiãó - eR;, órgãobficiar oo
Município, a fim de assegurar o princípio do contraditório e da ampla ãeÍeãa.

12,00 _ CUSTEIO DAS DESPESAS

12.1 - os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do ôeste - pR.

1s.0 - DoTAçÔES ORÇAMENTÁR|AS:

1 3. í - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes
dotaçôes orçamentárias:

ORGÃO 11-SecretariaMunici al de Habita o e Obras
UNIDAOE 002 - De rtamento de Obras e Manuten o
CLASSIFICA O FUNCIONAL 04.122.1501 02061

Atividades do Departamento de Obras e
Manuten o

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30 00.00 - Material de Consumo
0192 e 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos
Ordinários Livres
07-secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente

UNIDADE 002 - Deparlamento de Fomento Agropecuário e
Gera o de Renda
20.606.2001.02029

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Fomento

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
00920 e 00000 - 0000/0í107/00/00 Recursos

)Ordinários (Livres

í4.0 - CoNTRATAçÃO:

q

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

ORGAO

cLASS|FICAçÃO FUNCTONAL

Agropecuário e GeraÇão de Renda
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1!l - L execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo
(Anexo ll) a ser firmado entre a prefeitura Municipar e o(a) contratadola; venceoorlaf oá
licitação, sem reajustamento de preços.

14 2 - o(a) vencedo(a) da Licitação será convocado(â) para assinatura do contrato
pela Prefeitura Municipar, cuja vigência será de doze meses, a contar da data de sua
assinatura.

14.3 - caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
contrato, ou_não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridói,
ou ainda, náo atenda as condições previstas neste edital, a prefeiturá, consideraã
renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer
formalização.

r5.0 - DAS SANçOES

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumidã,
sujeitando-se a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobrá o valor totai
reajustado do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

15 2 - Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a
aplicaçáo de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre
o valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades
previstas em lei.

].! l.-.1:l!f*r1qr!19qto !e Ouatquer ctausuta ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fiCA O CONÍRATADO SUJEiIO A MUIIA dE
1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendb duplicada, no
caso de reincidência, sendo facuttado ao MUNTCíP|O DE SANTA MARTA Db OESTE,a rescisão do Contrato, independente de interpelação judicial, respondendo o
CONTRATADO por perdas e danos, bem como pela muita rescisória de iO% ldez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou de forca maior, devidamente caracterizadas.

15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens ,,íS.1,,a ,'íS.3',, além
das sanções ali previstas, ensejará a ap cação, ao CONTRATADO inadimplente,
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na forma prevísta no
artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106t93.

15.5 - A pena de suspensáo temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os obietivos da licitacão.
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNIcÍpto oE snrurn
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

N
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15 6-Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNtcÍpto DE SANTA MARTA Do
OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subsequente devido pela prefeitura Municipal de santa Maria do
oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o coNTRATÀDo se obritã 

" 
ãt"tra

o pagamento da multa aplicada, no prazo de 4g (quarenta e oito) horas da suã intimação.

15.7 - Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenização ao CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais,

9_o^rl-119olo das obrigaçóes, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍptO
DE SANTA MARIA DO OESTE;
d-)_ a,sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do
CONTRATADO com outrem, a. cessão ou tranàferência, total ou parcial, exôeto se
houver concordância do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oESTE;
e) o desatendimento das determinações regurares da autoridade designada, para
acompanhar e fiscalizar o desempenho das funções, assrm como as de seuÀ superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. d7 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

15.8 - lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de
Santa Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer
sanção, mediante aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

16. - DA ENTREGA

í6.1 - o objeto deste procedimento devêrá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) iunto a Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose
de França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste - pr, imediatamente
após a solicitação em prazo máximo de 24 horas.

17.0 - DAS CONDTçÔES DE PAGAMENTO

17 1 - o pagamento será rearizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação
emitido pela secretaria Municipal de obras, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou
Nota Fiscal.
A desc ricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obriqa toriamente, ser precedrda da
des cn o constante na orooost a de orecos

17 .2 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem psuízo de quaisquer
outras disposiçôes contratuais.

í8.0 - DtsPostçÔEs cERAts:

s
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18.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitaçáo,
vrsando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Admiãistração prioiica,
respectivamente.

18.2 - Reserva-se à comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas
a esclarecer a instrução do processo licitatório, em quaiquer fase de-seu andamento.

18.3 - É facultado à Prefeitura Municipar, solicitar a atualização de quarquer dos
documentos relativos a presente licitação.

18 4 - A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabiridade pelos danos que
causar(em) à Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do conirato, isentando a
Prefeitura de qualquer recramação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

í 8.5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos- e
informações prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irreguraridade
constetade.

18.6 - Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a
responsabilidade por violação dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos,
serão de responsabilidade da(s) Contratada(s), que deverá(ão) respondêr pelos
mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas
com o assunto.

18.7-- o presente Edital reger-se-á também pelo código de Defesa do consumidor, Lei
no 8078(D.oU. de 12109/90).

18.8 - Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de
qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas
e questóes oriundas desta licitação.

18.9 - Fazem parte integrante deste EDlrAL, os anexos abaixo relacionados. sendo:

ANEXO l: Modelo da Proposta.
ANEXO ll: Minuta do Contrato.
ANEXO lll: Modelo de Carta de Preposto.
ANEXO lV: Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO V: Modelo Declaração de ldoneidade

Santa Maria do Oeste - PR, 1

.:_:"ffi:":,."
Presidente da Comissão de Licitações
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ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA

Á comtssÃo DE LtctrAÇoEs Do MuNtcípto DE SANTA MARTA Do
OESTE- PARANÁ

Proc. Licitatório n.o

TOMADA DE PREÇOS n.o

NOME:
C.P.F. N.O:

ENDEREÇO

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc. Licitatório em
epigrafe, conforme cotação abaixo: "AeUlStçÃO OE MADEIRAMENTO (PRANCHAS
OE EUCALIPTO), PARA A CONSTRUçÃO E REPAROS EM PONTES DAS
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.
Local e Data
Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

Item Descrição Valor

Unit.

1 Pranchas de Eucalipto, medindo 4,S m x 20 cm x 6 cm

uNtÁo E Tn^s^rHo
GESTÂO 1o M1o tó

Quant. Valor

Total

2200
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N,O

Contrato que cetebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ sob no. ..................,
com sede administrativa na Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de santa Maria
do Oeste, PR, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado,
Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no. ........,...pR e inscrito no
CIC/MF. sob no. ....,........., residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................Cttp.1
No....................., situada na ....., neste ato representado por

(nome, estado civil, RG. CpF), e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modaltdade TOMADA DE PREÇOS n.o ..., regendo-se, no que
couber pela Lei Federal no. 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no.
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada
vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o Íornecimento de ,,AeUtSlÇÃO OE MADEIRAMENTO

(PRANCHAS DE EUCALIPTO), PARA A CONSTRUÇÃO E REPAROS EM PONTES
DAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE",
pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município, junto a
Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, sito a Rua Jose de França pereira,
10 - Centro -Município de Santa Maria do Oeste-pr, conforme descrito abaixo:

PARAGRAFO ÚT.IICO:
O objeto será fornecido mediante solicitaçáo do Departamento de obras, no

prazo máximo de 03(três) dias contados a partir da ordem de fornecimento, efetuando-
se o pagamento correspondente ao objeto e quantidade, conforme entrega dos
mesmos.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS CONDTçOES OE PAGAMENTO
O pagamento do preço avençado será efetuado pelo CONTRATANTE A

CONTRATADA, junto a Tesouraria Municipat, até o dia 1 O(dez) de cada mês
subsequente ao objeto, com a apresentação de Nota Fiscal.

CLAUSULA QUARTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do

objeto descrito na Clausula Prrmeira, o valor de R$ . ( .), mediante a apresentação de
Nota Fiscal.
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O preço contratual não sofrerá reajustamento

CLAUSULA SEXTA: VtcENCtA

AvigênciadopresentecontratoteráinÍcionapresentedataeperduraráaté.....t.....120...,
ou até a entrega total dos itens, podendo ser prorrogado em forma de lei dêsde qr" nrl,
interesse de ambas as partes.

CLAUSULA SETIMA: DoS DIREIToS E DAS oBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:
constituem direitos do coNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DASOBR|GAÇóES:
Constituem obrigaçóes da CONTRATADA;

a) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas, em especial, encargos sociais,
previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de

contrato.
CLAUSULA OITAVA: INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisâo administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.d g.666/93. sem que caiba
à CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA NONA: RESCTSAO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser
rescindido sempre que ocorrêr qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da

CLAUSULA QUINTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas nó
orçamento vigente, a saber:
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Lêi Federal n.o 8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e g0 do
mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA: PENALIDADES

Ao contratado totar ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções
legais, prevrstas nos Artigos 86 e 87 da Lei g,666/93, a saber:l- Advertência;

ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das
obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras
penalidades previstas pela Lei n.o g.666/93 e demais legislações
pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo
prazo de até o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito
do contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão adminisÍativa
do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a
Prefeitura na ocorrência de rescisão de pleno direito do Conirato de
falência do contratado ou da rescisão administrativa do contrato por
culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração
se revistam a juizo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou
ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da
reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço
Púbtico.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida
pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIi/iA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas
pelo Art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente
formalizado e apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DECIMA TERCETRA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legÍtimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de pitanga - paraná, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA QUARTA: DAS DtSpOStçÕes rrruls

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE
e CONTRATADA o presente em o3(três) vias dê igual teor e forma, que vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas.
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Santa Maria do Oeste

Contratantê: Contratado:

Prefeito municipal

Testemunhas:

1) 2)
RG RG:
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Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)
.. portador (a) da Cl_RG no ......................................... a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade ToMADA DE pREÇos no o..tloi1,
instaurada pela PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE- pR, na
qualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar,
discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor,
renunciar ao direito de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos,

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele,
se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados petó eReeosto ora
nomeado.

ANEXO il
PROCEDIMENTO LICITATORIO NO -Y2Oí4

TOMADA NO */20í4

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Local e data ....

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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A COMTSSÃO MUNtCtpAL DE L|C|TAÇÃO DO MUNTCíPIO DE SANTA MARTA DO
OESTE - ESTADO DO PARANA

ANEXO IV

TERMO DE RENÚNCIA

Eu, ".................
abaixo assinado, participante do Processo Licitatório no ....t2014, Edital de Licitação no
....12014, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS por seu representante credenôiado,
declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de .1993,

obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de Comissão de
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a qualquer
direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

Santa Maria do Oeste, ..... de . .........de 2O14

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ
Nome do Responsável Legal
RG, e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente

FLS. 3L
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À_coutssÂo DE LtctrAÇÕEs oo wtur.rrcípto DE sANrA MARTA Do oESTE _
EsrADo oo plnaruÁ.

TOMADA DE PRECOS N.".../2014

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe roorueroloe

ANEXO V

Local e data

Assinature
Nome do Responsável Legal
cPF .................

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Declaro para os devidos fins que, estou apto a contratar com o poder público,
que não sou declarado inidôneo por nenhuma pessoa de Direito público ou privado,
inexistindo, desta forma, qualquer impedimento legal para a participação de
procedimentos Licitatórios e contratação com o poder público.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.


